
Estado de São Paulo

PORTARIA__m___ 636/80

NICOLAU PIíTAMORS, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de são Paulo, no 
uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Artigo lfi:~ Gonceder 30 dias de fe
rias referente ao periodo de 01 de Junho de 1.979 à 31 de 
Maio de 1.980 ao seguinte servidor no periodo abaixo:

ANTONIO SBABRA

DE 01 DE JULHO Ã 30 DE JULHO DE 1.980

Artigo 22:- Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 30 DE JUraiO DE 1.980

NIGOLAU FINAMORE

PREPEPEO MUNICIPAL


